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Proibidos pronunciamentos em cadeiaderadioe TV por agentes

publicos a partir deste sabado
Eleicdes 2026

Redacéo

A partir deste sdbado (4.7), estéo proibidos pronunciamentos de agentes publicos em cadeiaderadio e
televisdo paratratar de realizagGes de governo ou programas de gestéo. A orientagdo consta na cartilha
elaborada pela Controladoria-Geral do Estado (CGE-MT) e pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE-MT),
gue reline as principais condutas vedadas e permitidas aos agentes publicos durante o periodo eleitoral de
2026.

A vedacdo restringe-se a utilizacdo da cadeia de radio e televisdo, ou sgja, atransmissdo simultdnea em véarias
emissoras. Até o dia da votacao, esse formato ndo pode ser utilizado para divulgar acbes governamentais. O
uso desses veiculos é restrito ao “horario politico” estabelecido pelalegisacéo.

Entretanto, a Justica Eleitoral n&o impede os agentes publicos de prestarem esclarecimentos a sociedade. O
gue alei veda é a utilizac8o da estrutura de cadeia para a promocédo de candidaturas.

O que ainda é permitido?

A legislacéo prevé excegdes e mantém a possibilidade de comunicagéo institucional em casos de extrema
urgéncia, relevancia e utilidade publica, como crises sanitérias ou desastres naturais. Para que o ato sgja
vélido, é obrigatoria a prévia autorizacdo da Justica Eleitoral.

O agente publico também pode realizar pronunciamentos ou conceder entrevistas transmitidos por uma Unica
emissora de radio ou televisdo, desde que a participacéo mantenha o carater informativo sobre o0s servigos
publicos.



Fundamentacéo

As orientactes da CGE e PGE baseiam-se naLei das Eleicbes (Lel n° 9.504/1997), em decisdes do Tribunal
Superior Eleitoral (TSE) e em pareceres juridicos da PGE. O descumprimento destas normas pode acarretar
multas, responsabilizacdo administrativa, cassacdo de registro ou diploma, inelegibilidade e outras
penalidades.

Duvidas?

Acesse AQUI a cartilha completa, com todas as orientacdes sobre o periodo eleitoral de 2026. Em caso de
duvidas especificas, os agentes publicos devem readlizar a consultaformal a CGE ou a PGE.



